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1. HISTÓRICO:  

 A direção da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Santo André  

submete ao Conselho a indicação de Antônio Rago Filho para, na categoria 

de Prof. I ministrar as disciplinas Sociologia e Sociologia Geral, junto 

ao Departamento de Ciências Sociais dos curses  de Ciências Sociais  e 

Pedagogia. 

     O interessado ministra as disciplinas acima desde 1985, baseado no 

Parecer CEE nº 04 54/8 6 que o aprovou  ate o final de 1987, condicionando  

a renovação a enriquecimento curricular. 

 

2. APRECIAÇÃO : 

 Constam , no processo em nome do interessado: - Parecer CEE nº 871/83 

- para como Prof. I, coordenar a disciplina E.P.B. na Faculdade que o 

indica,; 

-Parecer CEE nº 4 54/8 6 - Favorável como Prof.I, junta as 

disciplinas: Sociologia, Fundamentos de Ciências Sociais_ Sociologia , 

Sociologia : Modelos de Interpretação Sociológica e Sociologia Geral , nos 

cursos de Estudos Sociais, Ciências Sociais e Pedagogia, na Faculdade que 

ora o indica, até o final de 1987, condicionando a renovação a 

enriquecimento  curricular. 

Comprova-se no processo que o interessado é bacharel em Ciências 

Políticas e Sociais, pela Escola de Sociologia e Política de São Paulo 

- 1977.      

Estudou no curso/ as disciplinas : Sociologia I,II, III e Teoria  

Sociológica  num total de 450 h/a. 

 Participou de vários cursos de curta duração e extensão 

universitária.  

Ministrou conferências , coordenou encontros e proferiu palestras . 
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 A PUC de São Paulo atestou, em 26.09,86 que o interessado é aluno 

regulamente matriculado  no Programa de Estudos Pós-Graduados em História 

(Mestrado) tendo cursado, todos os créditos  exigidos pelo Programa. Efetuou 

matrícula em Orientação de Dissertação. 

 De acordo  com a grade horária atual,o interessado ministra um total de 16 

(dezesseis) aulas das disciplinas : Sociologia e Teoria da História na PUC de São 

Paulo e na FFCL de Santo André .  

       Freqüenta as quintas-feiras o Curso de Pos-Graduação na PUC.       

 

 

3. CONCLUSÃO : 

Favorável a indicação de Antônio Rago Filho para, na categoria de 

Professor I,lecionar as disciplinas "Sociologia" ' e "Sociologia Geral" , na 

Faculdade de Filosofia , Ciências e Letras de Santo André, até o final do ano 

letivo de 1990. 

 Eventual renovação  de autorização  fica condicionada a notícias de seu 

curso de Pos-Graduação.  

São Paulo, 16 de janeiro de 1989 

a) Consº Celso de Rui Beisiegel 

Relator 

4.DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu parecer, o Voto do 

Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário Resende Nogueira 

de Sá, Celso de Rui Beisiegel, Eurico do Andrade Azevedo, João Gualberto de 

Carvalho Meneses e  Ubiratan D'Ambrosio. 

 

 

 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em  l5.2.89 

a)Cons. Celso de Rui Beisiegel 

Presidente 


